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b) Aplicação do 2.º e 3.º métodos a parte dos candidatos aprovados 
no método imediatamente anterior, a convocar por tranches sucessivas, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal 
da situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do 2.º ou 3.º métodos aos restantes candidatos, 
que se consideram excluídos, quando os candidatos aprovados nos termos 
das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à pu-
blicitação do procedimento concursal e garantam reserva de recrutamento.

12.3 — Ponderação e valoração final:
12.3.1 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção 

são os seguintes:
a) Avaliação curricular (AC) — Ponderação — 45 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Pondera-

ção — 45 %;
c) Prova de Conhecimentos (PC) — Ponderação — 75 %;
d) Avaliação Psicológica (AP) — Ponderação — 25 %;

12.3.2 — Valoração final (VF): resulta das seguintes fórmulas, con-
soante os métodos de selecção aplicados a cada candidato:

a) VF = (45 % AC) + (55 % EAC);
b) VF = (75 % PC) + (25 % AP).

12.4 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada 
um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final dos métodos, constam das actas do Júri do procedimento 
de selecção que serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12.5 — A aplicação de cada método de selecção tem carácter elimi-
natório, considerando -se não aprovados os candidatos que nas fases ou 
métodos de selecção, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12.6 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

12.7 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efectuada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de selecção, e é unitária, ainda que no mesmo 
lhes tenham sido atribuídos diferentes métodos de selecção.

12.8 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01.

13 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Maria Luísa Ferreira Gomes, Técnica Superior;
Vogais efectivos: 1.º — Maria José Gonçalves Chainho, Assistente 

Técnica;
2.º — Ana Isabel Rosa Martins, Técnico Superior;
Vogais suplentes: 1.º — Maria João Feio Rodrigues Remédios, Co-

ordenadora Técnica;
2.º — Vânia Helena Valério Nobre, Assistente Técnica.
O 1.º vogal efectivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-

dimentos.
14 — Exclusão e notificação dos candidatos — De acordo com o 

preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da referida Portaria, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º a para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do CPA.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados do dia, hora e local 
para a realização dos métodos de selecção nos termos previstos no ar-
tigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Sede do Município 
e disponibilizada na página electrónica.

17 — Quota de emprego: de acordo com o n.º 3 artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03.02, os candidatos portadores de deficiência com 
grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, têm preferência em 
igualdade de classificação.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da CRP, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

28 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Vítor Proença.
302352753 

reira Geral de Assistente Operacional, em regime de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, aberto pelo aviso n.º 10354/2009 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 01.06.2009, homologada 
por despacho da Senhora Vereadora com competência delegada na área 
dos Recursos Humanos, datado de 09.09.2009:

1.º — Olímpio Mateus dos Ramos Rodrigues — 15,09 Valores
2.º — António Filipe Anacleto Miguel — 14,01 valores
17 de Setembro de 2009. — A Chefe de Divisão, com competência 

subdelegada na área dos Recursos Humanos, Anabela Duarte Cardoso.
302321916 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Regulamento n.º 410/2009
Alfredo José Monteiro da Costa, Presidente da Câmara Municipal do 

Seixal: Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal 
na sua reunião ordinária de 10 de Setembro de 2009 e Assembleia Mu-
nicipal, na sua sessão ordinária de 21 de Setembro de 2009, no uso da 
competência atribuída pelo disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do previsto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5/A/2002, de 
11 de Janeiro, e alterada pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, e 
do previsto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de Julho, 
aprovaram a 1.ª alteração ao Regulamento municipal sobre o regime de 
exercício de actividades previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002 de 25 de 
Novembro e Decreto -Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro (transferência 
para as câmaras municipais de competências dos governos civis), para 
adaptação às normas do Decreto -Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho, tendo 
como objecto a actividade de guarda -nocturno:

“Alteração ao Regulamento municipal sobre o regime de exercício de 
actividades previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002 de 25 de Novembro 
e Decreto -Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro (transferência para as 
câmaras municipais de competências dos governos civis), para adapta-
ção às normas do Decreto -Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho, tendo como 
objecto a actividade de guarda -nocturno:

Preâmbulo
O Regulamento Municipal Sobre o Regime de Exercício de Activi-

dades Previstas nos Decretos -Leis n.os 264/2002, de 25 de Novembro, e 
310/2002, de 18 de Dezembro, foi publicado em apêndice n.º 29 ao Diário 
da República, n.º 49, 2.ª série, de 27.02.2004, com rectificação publicada 
em apêndice n.º 91, do Diário da República n.º 160, 2.ª série, de 9.07.2004.

O artigo 1.º do mesmo Regulamento estabelece, nas diversas alíne-
as do seu n.º 1, o elenco das actividades cujo exercício visa regular, 
correspondendo a alínea a) À actividade de guarda -nocturno, a qual 
encontra a sua disciplina no respectivo Capítulo II.

No dia 1 de Julho de 2008 foi publicado, no Diário da República, 
n.º 125, 1.ª série, o Decreto -Lei n.º 114/2008, cujo objecto, de acordo 
com o artigo 1.º do diploma, foi alterar o Decreto -Lei n.º 310/2002, de 
18 de Dezembro, que atribuíra competência às câmaras municipais em 
matéria de licenciamento da actividade de guarda -nocturno, aprovando 
medidas de protecção e reforço das condições de exercício da actividade 
e criando o registo nacional de Guardas -nocturnos.

Concomitantemente, o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 114/2008, de 
1 de Julho, fixou o prazo de um ano, a contar da sua publicação, para 
adaptação dos regulamentos municipais às respectivas normas.

Pretende -se, pois, com a alteração ao presente Regulamento, dar 
cumprimento ao desiderato legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do previsto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5/A/2002, de 
11 de Janeiro, e alterada pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, e 
do previsto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de Julho, a 
Assembleia Municipal do Seixal, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprova a 1.ª alteração ao Regulamento municipal sobre o regime de 
exercício de actividades previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002 de 25 de 
Novembro e Decreto -Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro (transferência 
para as câmaras municipais de competências dos governos civis), para 
adaptação às normas do Decreto -Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho, tendo 
como objecto a actividade de guarda -nocturno.

O presente Regulamento foi objecto da apreciação pública, através 
do edital n.º 115/2009 de 29 de Julho.

 Aviso n.º 17845/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se publica a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para preenchimento de 
2 postos de trabalho de Assistente Operacional (Lubrificador), da Car-
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Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente Regulamento altera o “Regulamento Municipal Sobre 
o Regime de Exercício de Actividades previstas nos Decretos -Leis 
n.os 264/2002, de 25 de Novembro e n.º 310/2002, de 18 de Dezembro”, 
publicado em apêndice n.º 29 ao Diário da República, n.º 49, 2.ª série, 
de 27.02.2004, com rectificação publicada em apêndice n.º 91, do Diário 
da República n.º 160, 2.ª série, de 9.07.2004, adaptando -o às alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de Julho.

Artigo 2.º
Alteração aos artigos 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º e 19.º do 

“Regulamento Municipal Sobre o Regime de Actividades Previstas 
nos Decretos -Leis 264/2002, de 25 de Novembro e 310/2002, de 
18 de Dezembro.”
Os artigos 12.º, 13.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º e 19.º do Regulamento 

Municipal Sobre o Regime de Actividades Previstas nos Decretos -Leis 
n.os 264/2002, de 25 de Novembro e n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, 
publicado em apêndice n.º 29 ao Diário da República, n.º 49, 2.ª série, 
de 27.02.2004, com rectificação publicada em apêndice n.º 91, do Diário 
da República n.º 160, 2.ª série, de 9.07.2004, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 12.º
Licença e cartão identificativo de guarda -nocturno

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para exercício 
da actividade de guarda -nocturno, numa localidade, é do modelo 
constante do anexo I a este regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença para o exercício da 
actividade — detendo por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das Autarquias locais e da Administração 
Interna — é emitido o cartão identificativo de guarda -nocturno.

3 — O cartão de guarda -nocturno tem a mesma validade da licença 
para o exercício da actividade de guarda -nocturno.

Artigo 13.º
Licença e cessação da actividade

1 — A licença é válida por três anos a contar da data da respectiva 
emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve ser 
requerido ao Presidente da Câmara Municipal com pelo menos 30 
dias de antecedência, em relação ao termo do respectivo prazo de 
validade, podendo o mesmo ser indeferido por motivo devidamente 
fundamentado.

3 — Os guardas -nocturnos que cessam a actividade comunicam 
esse facto ao Município, até 30 dias após essa ocorrência, estando 
dispensados de proceder a essa comunicação se a cessação da activi-
dade coincidir com o termo do prazo de validade da licença.

Artigo 14.º
Registo municipal e nacional de guarda -nocturno

1 — A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das 
licenças emitidas para o exercício da actividade de guarda -nocturno 
na área do município, do qual constarão, designadamente, a data da 
emissão da licença e, ou, da sua renovação, a localidade e a área para 
a qual a mesma é válida, bem como das notas relativas a processos 
respeitantes ao cumprimento dos deveres previstos no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho.

2 — O Município comunica à Direcção -Geral das Autarquias Lo-
cais, sempre que possível, e por via electrónica e automática, no 
momento da atribuição da licença para o exercício da actividade de 
guarda -nocturno, o nome completo do guarda -nocturno, o número 
do seu cartão identificativo e a respectiva área de actuação dentro 
do Município, para efeitos de organização do Registo Nacional de 
guardas -nocturnos pela Direcção -Geral das Autarquias Locais.

3 — Os elementos fornecidos, nos termos do número anterior, 
pelo Município, à Direcção -Geral das Autarquias Locais, passam a 
constar do registo nacional de guardas -nocturnos a organizar por esta 
entidade, responsável, nos termos e para os efeitos previstos na Lei 
n.º 67/98, de 26 de Outubro, pelo tratamento e protecção dos dados 
pessoais enviados pelos Municípios, os quais podem ser transmitidos 
às autoridades fiscalizadoras, quando solicitados.

4 — O guarda -nocturno tem direito de, a todo o tempo, verificar os 
seus dados pessoais, a que se refere o número anterior, podendo solicitar 
a sua rectificação quando os mesmos estejam incompletos ou inexactos.

5 — A publicitação da lista dos guardas -nocturnos, devidamente 
licenciados, será efectuada nos termos do artigo 9.º  - G, do Decreto-
-Lei n.º 310/2002 de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2008 de 1 de Julho, designadamente no sítio 
na Internet, da Direcção -Geral das Autarquias Locais.

6 — Nos termos do artigo 9.º  - H, do Decreto -Lei n.º 310/2002 de 18 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 114/2008 
de 1 de Julho, os dados pessoais relativos aos guardas -nocturnos, ficam 
protegidos nos termos da lei de Protecção de Dados Pessoais, incumbindo 
à Direcção -Geral das Autarquias Locais adoptar as medidas técnicas 
e organizativas adequadas a essa protecção, e bem assim adoptar as 
medidas de segurança específicas, adequadas ao tratamento de dados 
em rede abertas.

Artigo 15.º
Deveres

1 — O guarda -nocturno ronda e vigia, por conta dos respectivos 
moradores, nos termos do artigo 21.º do presente regulamento, os 
arruamentos da respectiva área da actuação, protegendo as pessoas 
e bens.

2 — No exercício das suas funções o guarda -nocturno deve:
a) Apresentar -se pontualmente no posto ou esquadra no início e 

termo do serviço;
b) Permanecer na área em que exerce a sua actividade durante o 

período de prestação de serviço, e informar os seus clientes de modo 
mais expedito para ser contactado ou localizado;

c) Prestar o auxílio que lhe for solicitado pelas forças e serviços 
de segurança e de protecção civil;

d) Frequentar anualmente um curso ou instrução de adestramento 
e reciclagem, que for organizado pelas forças de segurança com 
competência na respectiva área;

e) Usar uniforme, cartão identificativo de guarda -nocturno e cra-
chá;

f) Usar de urbanidade e aprumo;
g) Tratar com respeito e prestar auxílio a todas as pessoas que se 

lhe dirijam ou careçam de auxílio;
h) Fazer anualmente, no mês de Fevereiro, prova de que tem regu-

larizado a sua situação contributiva para com a segurança social;
i) Não faltar ao serviço sem motivo sério, devendo, sempre que 

possível, solicitar a sua substituição, nos termos do artigo 20.º do 
presente regulamento, com cinco dias úteis de antecedência.

j) Efectuar e manter em vigor o seguro a que se refere o artigo se-
guinte.

Artigo 16.º
Seguro

O guarda -nocturno é obrigado a efectuar e manter em vigor um 
seguro de responsabilidade civil limitada a € 100.000, incluindo na 
modalidade de seguro de grupo, sem prejuízo do que vier a ser fixado, 
nos termos da portaria conjunta dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas das finanças e da administração interna, por força do 
disposto na alínea j) do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 8 
de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2008, de 1 de Julho.

Artigo 17.º
Uniforme, insígnia e veículo

1 — Em serviço, o guarda -nocturno usa uniforme e crachá.
2 — Durante o serviço, que se inicia e finda com a apresentação na 

esquadra policial, ou no posto da área respectiva, o guarda -nocturno 
deve ser igualmente portador do cartão de identificação e exibi -lo 
sempre que isso lhe for solicitado.

3 — Os veículos em que transitam os guardas -nocturnos devem 
encontrar -se devidamente identificados.

Artigo 18.º
Modelo

Os modelos de uniforme, crachá e identificador de veículo são 
definidos por Portaria do membro do Governo responsável pela área 
da administração interna.

Artigo 19.º
Equipamento

1 — O equipamento é composto por cinturão de cabedal preto, 
bastão curto e pala de suporte, arma, rádio, apito e algemas.

2 — O guarda -nocturno está sujeito ao regime geral de uso e porte 
de arma, podendo recorrer na sua actividade profissional, designada-
mente, a aerossóis e armas eléctricas, meios de defesa não letais da 
classe e, nos termos da Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro.
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3 — Para efeitos de fiscalização, a identificação das armas que 
sejam utilizadas ao abrigo do disposto no presente artigo é sempre 
comunicada à força de segurança territorialmente competente, de-
vendo ser actualizada caso sofra qualquer alteração.»

Artigo 3.º
Alteração às epígrafes das Secções VI e VII do Capítulo II e aos 

artigos 20.º e 21.º, do “Regulamento Municipal Sobre o Regime 
de Actividades Previstas nos Decretos -Leis 264/2002, de 25 de 
Novembro e 310/2002, de 18 de Dezembro”.
A Secção VI do Capítulo II e o seu artigo 20.º, e a Secção VII do 

mesmo capítulo, e o seu artigo 21.º, passam a ter as epígrafes e a re-
dacção seguinte:

«SECÇÃO VI

Férias, folgas e substituição

Artigo 20.º
Férias, folgas e substituição

1 — O guarda -nocturno descansa do exercício da sua actividade, 
uma noite após cada cinco noites consecutivas de trabalho.

2 — Uma vez por mês, o guarda -nocturno descansa da sua acti-
vidade, duas noites.

3 — No início de cada mês, o guarda -nocturno deve informar o 
comando da força de segurança responsável pela sua área de actuação 
de quais as noites em que irá descansar.

4 — Até ao dia 15 de Abril de cada ano, o guarda -nocturno deve 
informar o comando da força de segurança responsável pela sua área, 
do período ou períodos em que irá gozar as suas férias.

5 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, e em 
caso de falta do guarda -nocturno, a actividade da respectiva área é 
exercida, em acumulação, por um guarda -nocturno da área contí-
gua.

6 — Incumbe ao guarda -nocturno a substituir, apresentar propostas 
ao comandante da força de segurança territorialmente competente, 
com indicação do guarda -nocturno substituto.

7 — O guarda -nocturno indicado nos termos dos números an-
teriores, será convocado pelo comandante da força de segurança 
territorialmente competente, para assegurar a substituição.

SECÇÃO VII

Compensação financeira

Artigo 21.º
Compensação financeira

A actividade do guarda -nocturno é compensada pelas contribuições 
voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefício de 
quem é exercida.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em vigor no dia imediato ao da sua pu-
blicação”.

30 de Setembro de 2009. — O Presidente da Câmara, Alfredo José 
Monteiro da Costa.

302382626 

Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro. (Isento de Visto do Tribunal de Contas.)

26 de Agosto de 2009. — O Vereador, com competência delegada, 
Eusébio Candeias.

302374778 

 MUNICÍPIO DA TROFA

Declaração de rectificação n.º 2530/2009
Para os devidos efeitos se torna público que, por omissão, no aviso 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 12 de Agosto de 
2009, referente ao procedimento concursal para 36 técnicos superiores, 
da carreira técnica superior, na composição do júri com as referências 
de A a R, não se fez menção ao cargo de presidente do mesmo, pelo 
que se deve entender que o primeiro nome mencionado corresponde às 
funções de presidente do respectivo júri.

20 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, em exercício, 
Jaime Carlos Assunção Moreira.

302217507 

 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Aviso n.º 17847/2009
Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Porta-

ria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se público que homologuei, 
em 23/09/2009, a Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos 
aprovados no Procedimento Concursal para ocupação de três postos 
de trabalho da carreira e categoria geral de Assistente Técnico, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8077/2009, 
de 14 de Abril.

A Lista encontra-se disponível em www.cm-valenca.pt e afixada no 
placard dos Paços do Município de Valença, e poderá ser objecto de 
consulta de segunda a sexta-feira das 08h30 às 12h30 e das 13h30 às 
16h30.

30 de Setembro de 2009. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Luís Serra Rodrigues.

302387827 
 Aviso n.º 17848/2009

Para os devidos efeitos e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que homologuei, em 
18/09/2009, a Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos aprovados 
no Procedimento Concursal para ocupação de dez Assistentes Operacionais 
(Auxiliares de Serviços Gerais para o Serviço da Educação), aberto por aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8920/2009, de 30 de Abril.

A Lista encontra -se disponível em www.cm -valenca.pt e afixada no 
placard dos Paços do Município de Valença, e poderá ser objecto de con-
sulta de segunda a sexta -feira das 08h30 às 12h30 e das 13h30 às 16h30.

30 de Setembro de 2009. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Luís Serra Rodrigues.

302387738 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 17846/2009

Admissão. Contrato por tempo indeterminado.
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, de 

19/08/2009, Dora Cristina Lopes Angelino, aprovada no procedimento 
concursal para admissão de estagiários com vista à ocupação de dois 
postos de trabalho de Técnico Superior Jurista e, consequentemente, 
no período experimental exigido, foi admitida em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas na modalidade por tempo indetermi-
nado, a partir de 17 de Agosto de 2009, para o desempenho de funções 
correspondentes à categoria de Técnico Superior da carreira geral de 
Técnico Superior (Jurista), e de acordo com as disposições conjugadas 
dos artigos 105.º e 104.º, n.º 3, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e de acordo com o disposto no artigo 72.º do Regime do Contrato de 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 17849/2009

Procedimento concursal para recrutamento de 17 postos de traba-
lho de técnico superior — professores de Expressão Plástica ou 
Dramática — por tempo determinado — termo resolutivo certo 
a tempo parcial.
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 

República, 2.ª série n.º 127, de 3 de Julho de 2009, na BEP Bolsa de 
Emprego Público, sob o n.º OE 200907/0091 e no Jornal de Notícias 
n.º 37, de 8 de Julho de 2009 e para os efeitos consignados no n.º 6 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
a Lista Unitária de Ordenação Final Homologada dos candidatos do 
procedimento concursal em epígrafe:

Assim, para efeitos consignados no artigo 36.º da referida Portaria, a 
Lista Unitária de Ordenação Final Homologada, será afixada na Secção de 
Administração de Pessoal da Câmara Municipal de Viana do Castelo e pu-
blicitada na página electrónica desta Autarquia em www.cm -viana -castelo.pt.

2 de Outubro de 2009. — A Vereadora da Área de Recursos Humanos, 
Ana Margarida Ferreira da Silva.

302393586 




